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RESUMO
O presente artigo científico trata do acesso à justiça, in lato sensu, como um direito fundamental garantido aos refugiados venezuelanos no Brasil. A Constituição Federal é clara ao afirmar em seu art. 5º que os direitos individuais e coletivos também se aplicam aos estrangeiros residentes no País. Nesse liame, o Brasil adotou a Convenção de 1951 (acordo elaborado pela ONU que visa a proteção dos refugiados) através da Lei N° 9.474/97, cuja finalidade foi definir mecanismos para implementação do referido tratado em âmbito nacional, a fim de que todos os direitos previstos legalmente fossem garantidos, seja no âmbito administrativo ou judicial. Não obstante, os refugiados ainda enfrentam impasses e desafios para terem seus direitos plenamente garantidos. O objetivo geral deste estudo é analisar, sob a perspectiva do direito internacional e do ordenamento jurídico brasileiro, os meios de acesso à justiça e os impasses e desafios enfrentados pelos refugiados venezuelanos em território nacional em relação à garantia dos direitos fundamentais. O método de abordagem utilizado pode ser classificado como dedutivo, enquanto na metodologia de procedimento tem-se a pesquisa qualitativa e a revisão bibliográfica por meio de obras e artigos publicados sobre o tema, dados oficialmente divulgados por instituições competentes, tratados internacionais e o ordenamento jurídico brasileiro. 
Palavras-chave: Refugiados; acesso à justiça; direitos fundamentais
ABSTRACT
This scientific article adresses the access to justice as a fundamental right guaranteed to Venezuelan refugees in Brazil. The Federal Constitution is explicit in its article 5 stating that individual and collective rights also apply to foreigners residing in the country. In this context, Brazil adopted the 1951 Convention (an agreement developed by the UN aimed at the protection of refugees) through Law 9.474/97, with the purpose of defining mechanisms for the implementation of the Convention at the national level, ensuring that all legally provided rights are guaranteed, whether in administrative or judicial domains. Nevertheless, refugees still face challenges and obstacles to fully secure their rights. The general objective of this study is to analyze, from the perspective of international law and the Brazilian legal system, the means of access to justice and the challenges faced by Venezuelan refugees in the national territory regarding the guarantee of fundamental rights. The approach method used can be classified as deductive, while the procedural methodology involves qualitative research and literature review through works and articles published on the subject, data officially disclosed by competent institutions, international treaties, and the Brazilian legal system.
Keywords: Refugees; access to justice; fundamental rights.
1 INTRODUÇÃO
	Na última década, o crescente fluxo migratório de venezuelanos para o Brasil tornou-se evidente, dada a crise política, econômica e humanitária que assola o País, situação que tem demandado atenção por parte das autoridades brasileiras e da comunidade internacional.
	Nesse contexto, o Brasil é um dos mais notáveis exemplos da América Latina no que se refere a recepção de refugiados, uma vez que, além de signatário de diversos tratados internacionais, criou sua própria legislação de proteção ao grupo de imigrantes, garantindo-lhes todos os direitos fundamentais constitucionais, como o acesso à justiça.
	Assim, as questões que norteiam o estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: Conforme a Convenção de 1951 e o ordenamento brasileiro, quais os meios de acesso à justiça garantidos ao refugiado no Brasil? Como base em pesquisa a partir de dados oficiais, quais as condições dos refugiados no Brasil na última década, principalmente no estado de Roraima? Quais os impasses e desafios para garantia dos direitos humanos dos refugiados no Brasil, especialmente no que tange aos meios de acesso à justiça? 
	Logo, este artigo tem como objetivo analisar os meios de acesso à justiça e os impasses e desafios enfrentados pelos refugiados venezuelanos no Brasil em relação à garantia dos direitos fundamentais, sob a perspectiva do direito internacional e do ordenamento jurídico brasileiro.
	Isto posto, é de suma relevância estudar os institutos jurídicos de proteção aos refugiados os impasses e desafios enfrentados para compreender quais devem ser os instrumentos de proteção a serem adotados, com o objetivo de garantir, de maneira prática e eficaz, os direitos fundamentais inerentes ao ser humano.
	Conforme objetivo geral desta pesquisa, o método de abordagem utilizado pode ser classificado como dedutivo. Já no que tange à metodologia de procedimento, destacam-se: a pesquisa qualitativa e a revisão bibliográfica.
	Com o propósito de embasar o estudo, foram utilizados: obras literárias e publicações científicas relacionadas ao tema, dados oficialmente divulgados por instituições competentes, acordos internacionais, o ordenamento jurídico brasileiro e a jurisprudência nacional.
2 A TUTELA JURÍDICA E OS MEIOS DE ACESSO À JUSTIÇA DO REFUGIADO À LUZ DA CONVENÇÃO DE 1951 E DO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 
	A tutela jurídica e os meios legais de acesso à justiça é tema de discussão desta seção, sobretudo fundamentado a luz da Convenção de 1951 e seu Protocolo Adicional de 1967, bem como no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Constituição Federal e da Lei N° 9.474 de 1997.
	Inicialmente, é de suma importância estabelecer a distinção conceitual entre imigrantes e refugiados, embora ambos os termos se refiram aos que deixam o seu país de origem, os motivos que os impulsionam a fazê-lo diferem significativamente.
	O imigrante é todo indivíduo que se muda voluntariamente de um país para outro, a fim de se estabelecer temporariamente ou permanentemente naquele país, objetivando obter melhores oportunidades de estudo, trabalho e vida. A principal motivação desse grupo está ligada ao fator socioeconômico.
	Assim, para entender o conceito de refugiado, é necessário salientar que os critérios utilizados para conceituar esse grupo específico de imigrantes nem sempre foram consistentes ao longo da história. O termo "refugiado" sofreu modificações ao longo dos anos, a fim de se adaptar às transformações observadas globalmente.
	De plano, tem-se a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, tratado internacional da ONU que estabeleceu os direitos e deveres dos refugiados e dos países que os acolhem, elaborada especialmente no contexto pós Segunda Guerra Mundial e suas consequências, quando percebeu-se a necessidade de proteção aos milhares de indivíduos deslocados durante a Guerra.
	Os dispositivos da Convenção de 1951 e seu Protocolo Adicional de 1967 definiram como refugiados aqueles que foram obrigadas a sair do seu país de origem devido a temores de perseguição por motivos de raça, nacionalidade, religião, pertencimento a um grupo social e em razão de opiniões políticas. 
	Logo, é essencial discorrer sobre as principais tutelas jurídicas garantidas pela Convenção de 1951. O art. 16 confere o direito de livre e fácil acesso aos tribunais, garantindo-lhes proteção legal; em seguida, o art. 22 estabelece o direito à educação pública, enquanto o art. 24 reconhece o direito ao trabalho e à previdência social, permitindo que os refugiados tenham meios de subsistência, seja por meio do seu labor ou de assistência financeira governamental.
	Além disso, destaca-se o princípio geral do direito internacional de proteção dos refugiados denominado "non refoulement", que significa a não devolução do indivíduo ao Estado do qual ele saiu. (MAGALHÃES; GONTIJO; COSTA; BICALHO, 2021)
	Isto posto, estas tutelas desempenham um papel fundamental na proteção e integração de refugiados, e serão analisadas mais detalhadamente nos tópicos subsequentes, especialmente no que diz respeito ao contexto dos refugiados venezuelanos em solo nacional.
	Nesse norte, o Brasil criou a Lei N° 9.474/1997, que definiu mecanismos para a implementação da Convenção de 1951 e de seu Protocolo Adicional de 1967, cuja redação reconheceu como refugiado todo aquele que “devido à grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país” (BRASIL, 2023).
	Atualmente, em consonância com a Lei supracitada, o Dicionário de Direitos Humanos conceitua os refugiados como:
todo indivíduo que devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país. Portanto, devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país. (MAGALHÃES; GONTIJO; COSTA; BICALHO, 2021, p. 455)

	Uma vez explanada a diferença entre imigrantes e refugiados à luz dos tratados internacionais e do ordenamento jurídico brasileiro e citadas as principais tutelas jurídicas garantidas aos refugiados, é imperioso estabelecer o contexto dos refugiados no território brasileiro, a fim de proporcionar uma compreensão abrangente da questão relativa ao acesso à justiça.
	O Comitê Nacional para Refugiados (CONARE) e o Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça promoveram, neste ano, a publicação do livro "refúgio em números" (JUNGER; CAVALCANTI; OLIVEIRA; LEMOS, 2023), cujo objetivo foi analisar, por meio de dados e pesquisas demográficas, a realidade do refúgio no Brasil ao longo dos anos.
	Assim, ressalta-se que só no ano de 2022 o Brasil registrou um total de 50.355 solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, as quais procediam de 139 nações distintas. Destaca-se, portanto, a Venezuela, que se apresentou como o país de origem da maioria dos solicitantes, representando 67% dos requerimentos. Tem-se, ainda, Cuba, com 10,9%, e Angola, com 6,8% . (CONARE 2022).
	Já no que tange ao contexto demográfico, pontua-se que o norte do país é a região que mais recebe solicitações de refúgio, especialmente o Estado de Roraima, uma vez que a referida unidade federativa faz fronteira com a Venezuela, país responsável pela maioria dos requerimentos. (CONARE, 2022)
	Assim, consoante as informações previamente mencionadas sobre o crescente fluxo migratório de cidadãos venezuelanos em direção ao território brasileiro, é relevante destacar o contexto que leva esses imigrantes a deixarem sua nação de origem a fim de buscar refúgio no Brasil. 
	Frente ao contexto da Venezuela, que enfrenta uma grave crise política, econômica e humanitária desde 2013, cujo cenário de instabilidade se dá principalmente devido às políticas de Estado adotadas pelo governo de Nicolás Maduro. Nesse sentido, a população vem sofrendo com a alta da inflação, o desemprego, a fome e a pobreza. 
	Ante a realidade apresentada, o Brasil instituiu a Lei de Refúgio (1997), que adotou a Convenção de 1951 e seu Protocolo de 1967, a fim de garantir aos refugiados de todas as nacionalidades os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal e nos referidos tratados internacionais. 
	Nesse contexto, destaca-se o direito fundamental de acesso à justiça, previsto expressamente no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, cuja garantia aplica-se a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no país. Nesse norte, a Convenção de 1951 também dispõe sobre direito de estar em Juízo, previsto no art.16 do referido tratado internacional.
	Isto posto, é de suma importância salientar que a expressão “acesso à justiça” deverá ser interpretada tendo em vista seu conceito in lato sensu, isto é, o referido direito fundamental vai além do acesso ao poder judiciário estatal, mas também refere-se à garantia dos diversos direitos previstos no ordenamento jurídico, seja por meio do âmbito administrativo ou judicial.  
	Sobre o tema supracitado, dispõe a doutrina pátria que:
Em  sentido  estrito,  refere-se  apenas  a  acesso  à  tutela jurisdicional,  ou  seja,  à  composição  de  litígios  pela  via  judicial. Insere-se e opera, por princípio, no universo do processo. Já em sentido mais amplo embora insuficiente, quer significar acesso à tutela  de  direitos  ou  interesses  violados,   através   de   mecanismos   jurídicos   variados,   judiciais ou não. Num e noutro caso, os instrumentos de acesso à justiça podem ter natureza preventiva, repressiva ou reparatória. (BENJAMIN, 1995, p. 06-07, grifo nosso).
	Nesse sentido, o direito de acesso à justiça pode ser compreendido “nas possibilidades de (i) acesso aos Tribunais para a prestação jurisdicional e de (ii) acesso aos Direitos em palanques extrajudiciais, em termos de informação, consultoria e métodos alternativos de resolução de conflitos” (ABREU; SALLES, 2020). 
	O art. 25 da Convenção de 1951 evidencia o entendimento doutrinário supramencionado ao estabelecer que os países signatários devem fornecer assistência administrativa aos refugiados, como a emissão de documentos de identificação, certificados e autorização de trabalho.
	Com efeito, os refugiados em solo brasileiro têm à sua disposição meios de acesso à justiça que incluem: o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), um órgão subsidiário das Nações Unidas, o Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) e a Defensoria Pública da União (DPU), cujas funções serão explanadas a seguir.
	O Brasil instituiu uma legislação específica sobre a situação dos refugiados no país, qual seja, a Lei N° 9.474/97. Sendo assim, recai primariamente sobre o Estado brasileiro o dever e a responsabilidade de proteger esse grupo de imigrantes, garantindo-lhes todos os direitos fundamentais.
	A Lei supracitada criou o CONARE, Comitê Nacional para os Refugiados, com a finalidade de reconhecer e decidir sobre a condição de refugiado no Brasil, além de promover a integração local dessa população.
	Conforme o art.11 do Estatuto do Refugiado, o CONARE é um órgão de deliberação coletiva no âmbito do Ministério da Justiça. Salienta-se que o art.12 da referida Lei Nacional dispõe sobre as competências do Comitê para efetivar o acesso à justiça, in lato sensu, aos refugiados.
	Ato contínuo, dispõe o art.12 que:
Compete ao CONARE, em consonância com a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, com o Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967 e com as demais fontes de direito internacional dos refugiados:
I - analisar o pedido e declarar o reconhecimento, em primeira instância, da condição de refugiado;
II - decidir a cessação, em primeira instância, ex officio ou mediante requerimento das autoridades competentes, da condição de refugiado;
III - determinar a perda, em primeira instância, da condição de refugiado;
IV - orientar e coordenar as ações necessárias à eficácia da proteção, assistência e apoio jurídico aos refugiados;
V - aprovar instruções normativas esclarecedoras à execução desta Lei. (BRASIL, 2023, grifo nosso).

	Em consonância com as normas da Convenção de 1951, os incisos destacados do art.17 da Lei em comento dispõem sobre o papel do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) no processo de reconhecimento da condição de refugiado no Brasil, cabendo ao Comitê não só decidir sobre a concessão da condição de refugiado, como também auxiliar na garantia de todos os direitos fundamentais.
	Dito isso, o primeiro passo é a submissão do pedido de refúgio pelo indivíduo, o qual é formalizado perante um funcionário da Polícia Federal. Após essa etapa, o solicitante é provido com um Protocolo Provisório emitido pelo órgão federal. 
	O referido protocolo assegura ao solicitante os diversos direitos básicos, como a obtenção de uma carteira de trabalho provisória, conforme estipulado no art.21 do Estatuto dos Refugiados. 
	Outro aspecto é a realização de entrevistas com o solicitante, que serão conduzidas por membros do CONARE ou pela Defensoria Pública da União. Em alguns casos, pode ocorrer uma segunda entrevista, na qual o solicitante tem a oportunidade de ser assistido por um advogado das organizações parceiras do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR)[footnoteRef:3].   [3:  O ACNUR é um órgão subsidiário da ONU, criado em 1950, pós Segunda Guerra Mundial, e tem como principal objetivo efetivar, no nível universal, a garantia dos direitos fundamentais aos refugiados (JUBILUT, 2007).] 

	Nesse contexto, ressalta-se que a DPU, instituição essencial à função jurisdicional do Estado, tem como objetivo proteger e garantir os direitos dos grupos considerados vulneráveis na sociedade, sendo a Lei Complementar N°80/1994 responsável por organizar o referido órgão defensório. Dispõe o art.1° da Lei supracitada:	
Art. 1º  A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). (BRASIL,2023, grifos originais).

	Logo, tendo em vista a situação de hipossuficiência e vulnerabilidade dos refugiados que chegam ao Brasil, essa assistência legal prestada pela DPU é fundamental para assegurar um acompanhamento efetivo e justo de todos os procedimentos relacionados ao pedido de refúgio no âmbito administrativo.
	Outrossim, é possível ressaltar a atuação da DPU ao assistir os refugiados nos casos em que os seus direitos são negados ou não reconhecidos, como por exemplo, quando ocorre o indeferimento de benefício previdenciário pelo Instituto Nacional da Previdência Social (INSS), sob o argumento de que a condição de estrangeiro é fato impeditivo para sua concessão.
	O Supremo Tribunal de Federal (STF) pacificou o assunto no julgamento do Recurso Especial N° 587.970/SP de Relatoria do Ministro Marco Aurélio, em 2017, tendo como tese fixada a seguinte: “Os estrangeiros residentes no País são beneficiários da assistência social prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, uma vez atendidos os requisitos constitucionais e legais.” (BRASIL, 2017). 
	Assim ratifica a jurisprudência pátria:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ESTRANGEIRO. DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. STF. REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 173). JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA. 1. No caso dos autos, a Defensoria Pública da União postula pela concessão do aludido benefício de prestação continuada - BPC aos estrangeiros com residência fixa no Brasil e que se enquadrem nas condições previstas no art. 203, V, da CF, a saber: pessoa com deficiência, ou idosa, desde que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. Com efeito, o STF declarou inconstitucional o art. 20, § 3º do art. 20, da Lei n. 8.742/1993 (LOAS) no que tange ao critério de hipossuficiência econômica, equivalente a rendimentos que não superem ¼ (um quarto) de salário mínimo, uma vez que a Constituição não fixou valor específico para aferir a aludida hipossuficiência. 2. Em precedente exarado no RE n. 587970, de 20.04.2017, o STF, em sede de repercussão geral (Tema 173), da d. Relatoria do Ministro Marco Aurélio, decidiu que o benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, deve ser concedido tanto a brasileiros, natos e naturalizados, como a estrangeiros, desde que residentes no País e atendidos os requisitos constitucionais e legais adrede fixados. 3. Descabe prover as Apelações da União e do INSS à Sentença de Primeiro Grau que extinguiu o processo com resolução do mérito e julgou procedente o pedido da Defensoria Pública da União, em ação civil pública, para determinar que a Autarquia previdenciária se abstenha de indeferir os pedidos administrativos formulados por estrangeiros, para a concessão do benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n. 8.742/1993, que regulamentou aquele dispositivo constitucional, com fundamento na condição de alienígena do requerente. 4. Apelações da União e do INSS às quais se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª  REGIÃO, 2019).
	Portanto, a jurisprudência colacionada acima evidencia o papel da Defensoria Pública da União como instrumento de acesso à justiça aos refugiados, desta vez in stricto sensu, isto é, no âmbito do Poder Judiciário, ao pleitear e garantir o benefício negado.	
	Destarte, a legislação brasileira se mostra, em sua totalidade, ser uma ferramenta eficiente na proteção dos refugiados, ao passo que examina todos os estágios que o imigrante enfrenta desde a sua chegada em território nacional até o reconhecimento da sua condição de refugiado e posterior busca de uma solução duradoura que melhor atenda às suas necessidades (GONZALEZ, 2010 apud SANTOS; SIMINI, 2022), seja por meio do CONARE ou da Defensoria Pública da União.
	Por fim, a Convenção de 1951 e as leis nacionais específicas garantem a tutela jurídica aos imigrantes em situação de refúgio no Brasil por meio de diversos órgãos, cada um dentro da sua competência, visando proteger os direitos fundamentais dos solicitantes, especialmente no que tange ao acesso à justiça, garantia essencial para que haja efetivação dos outros direitos.
3 MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS IMIGRANTES E REFUGIADOS VENEZUELANOS NO BRASIL 
	A Venezuela vem enfrentando uma severa crise econômica, política e humanitária desde 2013, quando o sucessor de Hugo Chavez, Nicolás Maduro, assumiu a presidência do País. Dentre a combinação de fatores que levaram à crise supramencionada, tem-se a queda nos preços do petróleo, a má administração política e as sansões econômicas impostas pelos Estados Unidos e alguns países da Europa, entre eles estão as restrições comerciais e financeiras entre os referidos países e a Venezuela.
	Dito isso, as consequências da crise generalizada tiveram impacto em todos os setores estratégicos venezuelanos como a economia, agricultura, indústria e comercio. A dificuldade de conseguir emprego, a escassez de alimentos básicos disponíveis nos mercados, a deterioração dos serviços públicos (saúde, educação, segurança) e a crescente repressão dos direitos humanos são os principais motivos pelos quais a população venezuelana emigra do seu País de origem.
	Nesse contexto, até o ano de 2021, havia mais de 5 milhões de imigrantes venezuelanos deslocados ao redor do mundo, com uma considerável parcela dessa população, o equivalente à pelo menos 800.000 pessoas, que solicita a formalização do seu status como refugiado (ACNUR, 2021). Ressalta-se que a maior parte deles se encontram nos países do Caribe e da América Latina, como é o caso do Brasil. 
	Logo, apresenta-se o mapeamento das condições nas quais se encontram esses refugiados em território brasileiro, especialmente no que se refere à idade, sexo, escolaridade, ocupação e renda desses imigrantes, com ênfase na Região Norte do país.
	A Região Norte é destaque quando o assunto é a entrada de imigrantes e refugiados no Brasil, uma vez que 57,8% das solicitações de refúgio apreciadas pelo CONARE são advindas dessa Região, sendo Roraima o Estado com o maior número entre aquelas solicitações (CONARE, 2022). 
	Assim, a Organização Internacional para as Migrações (OIM), Agência da ONU que se dedica a promover uma migração digna e segura, hoje com sede em Brasília e em mais 12 cidades do país, já realizou diversas pesquisas sobre o perfil dos refugiados venezuelanos no Estado de Roraima, com o objetivo de conhecer as necessidades do grupo de imigrantes (OIM, 2023).
	Nesse contexto, em março de 2023, a referida Agência de Migração divulgou o resultado do mais recente levantamento de dados realizado em Roraima, através da publicação do relatório de dados denominado "Monitoramento do Fluxo da População Venezuelana". 
	Segundo o relatório, a pesquisa foi realizada entre 9 de novembro de 2022 e 1 de dezembro daquele ano e contou com a participação de todos os 15 municípios do Estado. 1.356 venezuelanos foram entrevistados individualmente, no entanto, a população pesquisada somou um total de 5.185 pessoas, uma vez que forma incluídos os membros de suas respectivas famílias.
	Sobre o status migratório da população analisada, 77, 2% se classificaram como detentores de autorização de residência no Brasil, enquanto 20% afirmaram situação de refúgio e  2,8% que disseram estar em situação migratória diversa. (OIM, 2023).
	Os resultados quanto à idade da população entrevistada demonstraram que as crianças até 11 anos e os adultos até 59 anos eram a maioria entre aqueles imigrantes, somando o total de 62%, enquanto os jovens (19 a 29 anos) ficaram com 23%, os adolescentes (12 a 18 anos) com 11% e os idosos somavam apenas 4%. Ressalta-se, ademais, que a idade média calculada foi de 24 anos. (OIM, 2023)
	Ato contínuo, é fundamental discorrer sobre as estatísticas relacionadas à escolaridade e educação dos imigrantes em questão, uma vez que as informações servirão de base para compará-las aos dados obtidos no que tange à ocupação profissional do grupo pesquisado.
	Dito isso, dentre os imigrantes com idade igual ou superior a 25 anos, 43% concluíram o ensino médio, enquanto 13% possuíam o equivalente ao ensino superior (acadêmico) e 9% haviam cursado o ensino técnico. Por outro lado, 33% apresentou escolaridade abaixo do ensino médio e apenas 2% não possuíam escolaridade formal (OIM, 2023).
Figura 1. Níveis de escolaridade segundo sexo da população pesquisada com 25 anos ou mais.
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                          Fonte: Organização Internacional para as Migrações (OIM, 2023)
	A despeito do gráfico ilustrado acima, que evidencia que mais da metade da população pesquisada possuía nível de escolaridade no ensino médio ou superior, a realidade quanto à inserção desse grupo no mercado de trabalho não é proporcional aos dados apresentados, uma vez que os resultados da pesquisa demonstram que 45% dos venezuelanos ainda se encontravam desempregados. 
	Nesse sentido, rememora-se que a garantia de acesso ao trabalho constitui um direito social inequivocamente consagrado no artigo 7º da Constituição Federal, portanto, esse direito fundamental estende-se igualmente aos estrangeiros que se encontram em território nacional, motivo pela qual os dados supramencionados são considerados alarmantes. 
Figura 2. Situação laboral das pessoas entrevistadas por sexo.	
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                      Fonte: Organização Internacional para as Migrações (OIM, 2023)
	Dentre os trabalhadores autônomos e os empregados, 83% encontravam-se inseridos no setor informal, isto é, não possuíam acesso aos direitos trabalhistas como férias e salário- mínimo. (OIM, 2023).
	Ante a difícil realidade laboral supracitada, as duras consequências se tornam evidentes na medida em que 99% do grupo que afirmou estar trabalhando auferia renda mensal inferior a 2 salários-mínimos, conforme relatório da OIM. 
	Outrossim, os resultados da pesquisada apontaram que 54% da população pesquisada recebia algum tipo de benefício social, tais quais: Auxílio Emergencial e Auxílio Brasil, atualmente denominado Bolsa Família.
	Em que pese uma boa parte da população trabalhe e tenha acesso aos benefícios sociais governamentais, a situação alimentar e habitacional do grupo de imigrantes ainda é preocupante. Observe-se os dados da pesquisa no que tange aos temas:
        Figura 3. Situação de moradia e alimentação
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Fonte: Organização Internacional para as Migrações (OIM, 2023)
	Diante do mapeamento realizado pela Organização Internacional para as Migrações (OIM), é relevante discorrer, ainda, sobre a política pública implementada pelo Governo Federal denominada "Operação Acolhida", criada em 2018, que consiste basicamente em três pilares, quais sejam:
"(1) Gestão de Fronteiras, proporcionando aos refugiados e migrantes acolhimento, documentação, cuidados médicos básicos e imunização; (2) Abrigamento, incluindo alimentação, educação, cuidados psicológicos e de saúde e proteção social; e (3) Interiorização Voluntária para outras partes do Brasil onde tenham maior acesso a oportunidades econômicas e de integração." (OIM, 2023, grifo nosso).

	Conforme supramencionado, um dos principais objetivos da Operação Acolhida é a diminuição do impacto do intenso fluxo migratório no Estado de Roraima, através da realocação voluntária dos refugiados para outros estados da federação, sendo realizada por meio do Programa Nacional de Interiorização (PNI), com a finalidade de oferecer melhores condições de vida aos imigrantes.
	Apesar das políticas públicas implementadas pelo Governo Federal e dos diversos meios de acesso à justiça (in lato sensu) garantidos legalmente aos refugiados, os dados oficiais apresentados demonstram a situação alarmante das condições enfrentadas pelo grupo de imigrantes em território nacional.
	Dessa forma, subsistem desafios e impasses a serem superados no que tange ao acesso à justiça como meio de assegurar integralmente os direitos fundamentais dos refugiados oriundos da Venezuela. Um exemplo ilustrativo é o fato de que mais da metade dos refugiados pesquisados possuía educação formal, contudo, enfrentam significativas dificuldades na sua inserção no mercado de trabalho, conforme as estatísticas apresentadas. 	Portanto, será minuciosamente explorado na seção subsequente os principais desafios ainda enfrentados pelo grupo de imigrantes venezuelanos em território brasileiro e as barreiras institucionais relatados por alguns órgãos de proteção aos refugiados.
4 DESAFIOS E IMPASSES PARA AFIRMAÇÃO DOS MEIOS DE ACESSO À JUSTIÇA DOS REFUGIADOS VENEZUELANOS
	O artigo "Integração de Venezuelanos Refugiados e Migrantes no Brasil" (FCDO, Banco Mundial; ACNUR, 2021) apresentou os principais desafios enfrentados pelos refugiados venezuelanos no Brasil em relação ao acesso à justiça, in lato sensu, isto é, no que tange ao acesso a todos os direitos fundamentais garantidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelos tratados internacionais.
	Dentre as dificuldades pontuadas pelo referido estudo, destacam-se: (i) a integração ao mercado de trabalho formal, (ii) a obtenção de benefícios e programas sociais do Governo e (iii) o acesso ao sistema educacional.
	De acordo com os resultados da pesquisa, 85% dos venezuelanos afirmaram trabalhar em uma ocupação onde a exigência de educação é inferior ao nível de escolaridade, sendo a incidência de rebaixamento profissional no trabalho maior para os venezuelanos com ensino médio e superior. (FCDO, Banco Mundial; ACNUR, 2021).
	Ademais, o estudo demonstrou que os venezuelanos registrados no Cadastro Único possuíam maior nível de escolaridade do que a população brasileira cadastrada no referido programa, em que pese terem renda inferior, situação que evidencia mais uma vez o problema da inserção desse grupo de imigrantes no mercado de trabalho.
	Já no que tange ao acesso dos venezuelanos ao sistema educacional brasileiro, a pesquisa apresentou o tema como um dos maiores desafios a serem superados. Isto porque a barreira linguística, ou seja, a ausência de professores que falam espanhol, é uma das principais razões que dificultam o acesso à educação formal. (FCDO, Banco Mundial; ACNUR, 2021).
	Além disso, percebeu-se que parte dos alunos refugiados estavam matriculados em anos e séries inferiores à sua idade, o que pode ser explicado pela dificuldade na validação de certificados e conhecimentos prévios dos alunos venezuelanos, somado à barreira do idioma.
	Ainda sobre o tema, a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL/MJ), em parceria com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), realizou a pesquisa denominada “Migrantes, Apátridas e Refugiados: subsídios para o aperfeiçoamento de acesso a serviços, direitos e políticas públicas no Brasil” (IPEA; SAL/MJ, 2015), com o objetivo de apontar os principais obstáculos normativos, institucionais e estruturais de acesso a direitos e serviços dos refugiados em cada estado federativo. 	 
	O resultado da referida pesquisa se dividiu em dois eixos principais, relatando: (i) os impasses sofridos pelo grupo de imigrantes e a consequente dificuldade de acesso aos direitos fundamentais garantidos pela legislação. (ii) os obstáculos que as instituições de proteção à esse grupo enfrentam para efetivar as normas;
	No que tange aos impasses enfrentados pelos refugiados, ressalta-se o resultado obtido no Estado de Roraima, tendo em vista ser o território com a maior concentração de refugiados venezuelanos no Brasil. 
	Assim, os principais desafios relatados foram:
[...] b) obstáculos de acesso à educação principalmente em razão do idioma e de burocracias para regularização de alunos; c) obstáculos de acesso à saúde em razão de preconceito e problemas de comunicação; d) as prestações em matéria de direitos sociais são precárias; e) problemas de comunicação por falta de tradutores em órgãos públicos responsáveis pela imigração [...] (IPEA; SAL/MJ, 2015, p.119, grifo nosso).
	Os obstáculos destacados pelo IPEA, assim como no relatório publicado pelo ACNUR em 2021, evidenciam que a barreira linguística é um dos motivos pelos quais os refugiados enfrentam dificuldade no acesso aos direitos fundamentais, uma vez que a língua é a principal ferramenta de expressão e compreensão de direitos, deveres e necessidades. Essa situação torna a integração e proteção do grupo de imigrantes ainda mais desafiadoras de serem efetivamente asseguradas.
	A falta de fluência no idioma limita também as oportunidades de emprego, fazendo com que os refugiados se submetam a empregos de baixa remuneração ou informais devido à barreira linguística. 
	Por outro lado, no que tange às barreiras institucionais:	 
Entre os obstáculos institucionais destacam-se o idioma (como uma barreira primária e primordial para o atendimento e a proteção aos imigrantes), a falta de recursos humanos (que prejudica a qualidade do atendimento bem como o levantamento de dados específicos sobre migrações e imigrantes no país) e a falta de capacitação (sobre os temas migratórios, sobre as peculiaridades dos imigrantes e também sobre as diretrizes e regras da migração e dos direitos humanos no país) (IPEA; SAL/MJ, 2015, p.151, grifos originais).  
	Além da barreira do idioma, mais uma vez destacada, a falta de recursos humanos foi identificada como um problema que afeta tanto a qualidade do atendimento quanto a capacidade de coletar dados específicos relacionados às migrações e imigrantes no país. Essa deficiência dificulta o desenvolvimento de políticas mais eficazes e a compreensão da dinâmica migratória. 
	Por último, a falta de capacitação no que diz respeito às peculiaridades dos imigrantes e às diretrizes e regras da migração e direitos humanos no país é apontada como outro desafio relevante. A carência de conhecimento e preparo pode prejudicar a implementação de medidas adequadas para assegurar a proteção e os direitos desse grupo vulnerável.
	Ante o exposto, as pesquisas revelaram que ainda há desafios a serem superados pelos refugiados venezuelanos no Brasil e pelos órgãos que atuam na garantia do acesso à justiça desse grupo, especialmente considerando a realidade do Estado de Roraima, conforme dados e relatórios oficiais explanados.
	Assim, considerando todos os obstáculos estruturais e institucionais destacados, torna-se evidente que não há apenas um único impasse a ser enfrentado, mas sim um conjunto de vários fatores que levam à dificuldade de acesso aos diversos direitos fundamentais garantidos legalmente.
	Por fim, entender os impasses ainda enfrentados pelos refugiados e pelas instituições de proteção do referido grupo de imigrantes é de suma importância para que haja a efetiva garantia do acesso à justiça, uma vez que “o acesso à justiça é o principal dos direitos do ser humano a ser efetivamente assegurado, pois é pelo seu exercício que serão reconhecidos os demais.” (ANNONI, 2007).
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	Ao longo desta pesquisa, foi possível conhecer os principais meios de acesso à justiça (conceito in lato sensu) previstos na Convenção de 1951 e no ordenamento jurídico brasileiro, bem como entender a realidade dos refugiados venezuelanos no País, especificamente em Roraima, e os impasses e desafios ainda enfrentados por eles para afirmação dos direitos humanos.
	Ao analisar os resultados, percebeu-se que os direitos fundamentais são legalmente garantidos aos refugiados em território brasileiro, tendo em vista que as legislações específicas e os acordos internacionais os quais o Brasil é signatário dispõem sobre a proteção jurídica ao grupo de imigrantes.
	Nesse norte, destacaram-se como os principais órgãos de acesso aos direitos fundamentais: o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), o Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) e a Defensoria Pública da União (DPU), sendo este último essencial para pleitear em Juízo benefícios previdenciários de caráter alimentar, como o Benefício de Prestação Continuada (BPC).
	Em que pese haver a atuação dos referidos Órgãos, seja no plano administrativo ou jurídico, quando analisado o mapeamento da realidade em que vivem os refugiados venezuelanos no Brasil, os desafios a serem superados se tornaram evidentes.
	A dificuldade de inserção no mercado de trabalho formal, a pouca familiaridade com o sistema educacional brasileiro e a baixa renda mensal auferida foram apenas alguns impasses percebidos, além daqueles obstáculos institucionais, ou seja, impasses enfrentados pelas instituições de proteção, como os parcos recursos financeiros e principalmente a barreira linguística que dificulta a comunicação entre o venezuelano e a autoridade que visa auxiliá-lo.
	Ante o exposto, no que se refere a solução para superar os desafios estruturais enfrentados pelos venezuelanos no Brasil, é imperioso citar a possibilidade de contratação de professores que sejam proficientes no idioma estrangeiro.
	De plano, os docentes seriam alocados nos estados com maior concentração de refugiados venezuelanos, como Roraima. Isso permitiria que as crianças refugiadas tivessem acesso a uma educação de qualidade e adquirissem as habilidades linguísticas necessárias para se integrar ao sistema educacional brasileiro. 
	A longo prazo, a questão da barreira linguística seria atenuada, proporcionando mais oportunidades educacionais e, consequentemente, melhores chances de inserção no mercado de trabalho no futuro.
	Nesse sentido, pontua-se a necessidade de formação de parceria entre tradutores qualificados e os Órgãos como ACNUR, CONARE e DPU, a fim de facilitar a comunicação entre as autoridades e os refugiados, esclarecendo, de maneira eficaz, todos os seus direitos, garantiria o devido acesso à justiça, que incluí: o recebimento ou validação de documentos, tirar dúvidas sobre o processo de solicitação de refúgio, e o próprio direito de estar em Juízo.
	Destarte, o presente estudo mostrou-se relevante na medida em que a compreensão dos impasses e desafios enfrentados pelos refugiados venezuelanos no Brasil, analisados à luz da Convenção de 1951 e do ordenamento jurídico brasileiro, evidenciou os aspectos a serem melhorados, na prática, no que tange à garantia do acesso à justiça, a fim de que haja a efetiva e integral afirmação dos direitos humanos aos refugiados no País.
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